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ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

Portarias 
 

 
PORTARIA N.º 1209/2021-GAB/DPE 

Porto Velho (RO), 18 de outubro de 2021. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 

especialmente na forma da Constituição Federal, da 

Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar 

Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da Lei 

Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 

1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, 

publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 

20 de maio de 2021; 

CONSIDERANDO a autorização contida no arts. 8º e 9º, da Lei 

4.938, de 30 de dezembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Promover o REMANEJAMENTO no Quadro de 

Detalhamento da Despesa do exercício 2021, até o montante 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no presente exercício, conforme 

discriminação no anexo único desta Portaria. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

   

HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 

  

ALINE GASPAR 
PEREIRA:08798977911

Assinado de forma digital por 
ALINE GASPAR 
PEREIRA:08798977911 
Dados: 2021.10.22 13:18:15 -04'00'
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ANEXO ÚNICO – PORTARIA N.º 1209/2021-GAB/DPE 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 REDUZ 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
   

30.001.03.122.2043.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
3.3.90.39 0300 10.000,00 

 TOTAL 10.000,00 

 
  SUPLEMENTA 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
   

30.001.03.422.2045.2130 
DESENVOLVER AÇÕES DE DEFESA E 

PROMOÇÃO DE DIREITOS 
3.3.90.14 0300 10.000,00 

 TOTAL 10.000,00 

 
PORTARIA N.º 1218/2021-GAB/DPE 
Porto Velho, 20 de outubro de 2021. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido na Resolução n.º 66-CSDPE-RO, de 29 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n.º 19, de 30 de janeiro de 2018, que dispõe sobre o estágio probatório e a avaliação especial do quadro efetivo de servidores 
da Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 2014, que altera, acrescenta e revoga dispositivos da 
Lei Complementar n.º 703, de 8 de março de 2013; 
CONSIDERANDO o I Concurso Público para provimento de cargos do quadro administrativo da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, regido pelo Edital n.º 01, de 20 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 2644, de 20 de 
fevereiro de 2015, e o respectivo edital de homologação do resultado final, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 2803, 
de 16 de outubro de 2015; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.0508.2020/DPE-RO, especialmente a entrada em exercício da servidora Claudiana 
Linhares Almeida Gerhardt, ocorrida em 15 de outubro de 2018, conforme a Portaria n.º 1437/2018-GAB/DPE, de 15 de outubro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 192, de 19 de outubro de 2018, e o relatório final de sua avaliação de estágio 
probatório elaborado pela Comissão Especial Permanente de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório,  
RESOLVE: 
Art. 1.º HOMOLOGAR o estágio probatório da servidora CLAUDIANA LINHARES ALMEIDA GERHARDT, Analista em Psicologia, 
matrícula n.º 300130884, lotada na Comarca de Porto Velho, declarando cumpridas as exigências previstas na Resolução n.º 66-
CSDPE-RO, de 29 de janeiro de 2018. 
Art. 2.º DECLARAR a estabilidade da referida servidora a partir de 15.10.2021, após completados 03 (três) anos de efetivo exercício, 
contados a partir de 15.10.2018.  
Art. 3.º CONCEDER progressão funcional horizontal para a Classe A / Padrão 2 à servidora, com efeitos financeiros a partir de 
01.10.2021, nos termos do art. 2.º da Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 2014, que alterou o art. 11 da Lei Complementar 
n.º 703, de 08 de março de 2013.  
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 1229/2021-GAB/DPE 
Porto Velho, 22 de outubro de 2021. 

 
A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem as Portarias n.º 0405/2020/GAB/DPE, de 06 de março de 2020, publicada no DOE-DPERO n.º 209, de 
11 de março de 2020, e 0413/2021-GAB/DPE, de 27 de abril de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 481, de 28 de abril de 2021, 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 1122/2021-GAB/DPE, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 586, de 30 de 
setembro de 2021, a qual desligou 01 (uma) estagiária de Pós-Graduação em Direito que atuava na Comarca de Colorado do Oeste; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3220/2021-e, 


